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ACÓRDÃO

CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.
PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO.  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE  RECURSAL.  INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO. PLANO DE SAÚDE. REALIZAÇÃO
DE  PROCEDIMENTO  MÉDICO.  INCIDÊNCIA
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NEGATIVA  DA  PROMOVIDA.  CLÁUSULA
CONTRATUAL  ABUSIVA.  DANO  MORAL.
DESCUMPRIMENTO  CONTRATUAL.
INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  ENTENDIMENTO
FIRMADO  PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.  Nas  razões  do  recurso  apelatório  foi
expressamente  demonstrado,  de  modo
fundamentado, o possível desacerto da decisão
recorrida,  inexistindo  violação  ao  princípio  da
dialeticidade no caso em debate.

2. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor
aos contratos de plano de saúde.(Súmula nº 469
do STJ)

3.É nula a cláusula que estabeleça obrigações
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consideradas  iníquas,  que  coloquem  o
consumidor em desvantagem.

4. "Nos termos da jurisprudência reiterada do
STJ,  'a  recusa  indevida  à  cobertura  pleiteada
pelo  segurado é causa de  danos  morais,  pois
agrava a sua situação de aflição psicológica e de
angústia no espírito'.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  E.  Terceira  Câmara  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  NEGAR  AO
RECURSO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento
de fl.214.

                        RELATÓRIO

Cuida-se de Recurso Apelatório interposto pela  Caixa de
Assistência  dos  Funcionários  do  Banco  do  Brasil  –  CASSI em
desfavor  de  sentença  (fls.  166/171)  que  julgou  procedente  o  pedido
formulado por Marcelo Dantas Vilar Filho, ora recorrido, para condenar
a promovida a realizar o procedimento cirúrgico e condenação em danos
morais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Nas razões do recurso (fls.174/190),  alega a recorrente,
em síntese, que o procedimento solicitado pelo recorrido (implante de
balão intragástrico por via endoscópica), não está coberto pelo plano de
saúde do qual o autor é beneficiário, e nem no rol de procedimentos e
eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde.

Por  fim,  pede  pela  exclusão  da  condenação  em danos
morais e, alternativamente pela minoração dos danos morais arbitrados
pelo Juízo “a quo”.

Contrarrazões às fls. 198/207.

Dispensada a intervenção do Ministério Público Estadual,
por não envolve a causa interesse público revelante, ou de incapaz.

É o relatório.

VOTO.

Preliminar de Não Conhecimento do Recurso.

Nas contrarrazões do recurso voluntário de fls. 198/207, o
recorrido alega preliminar de não conhecimento do recurso apelatório,
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sob o fundamento de que foi reproduzido o inteiro teor da contestação
nas razões do recurso voluntário.

Sem razão o pleito do recorrido.

Observo  que  nas  razões  do  recurso  apelatório  foi
expressamente  demonstrado,  de  modo  fundamentado,  o  possível
desacerto  da  decisão  recorrida,  inexistindo  violação  ao  princípio  da
dialeticidade no caso em debate.

Assim, rejeito o pedido de não conhecimento do recurso
apelatório formulado pelo recorrido.

Mérito.

Consta  dos  autos  que  a  parte  autora  judicializou  a
presente  demanda  com  a  finalidade  de  autorizar  procedimento  de
implante de balão intragástrico por via de endoscopia, tendo em vista a
negativa do plano de saúde.

O Juízo a quo acolheu o pedido e determinou que o plano
de saúde realizasse o procedimento indicado pelo autor,  bem como a
condenou ao pagamento do montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a
título de indenização por danos morais.

Não  conformada com o  deslinde do  feito,  a  promovida
interpôs  recurso  voluntário  pugnando pela  reforma da decisão,  sob  o
argumento de que o procedimento solicitado não está coberto pelo plano
de  saúde.  Concluindo  que  a  negativa  do  procedimento  solicitado  foi
baseada no contrato, devendo ser reformada a sentença.

A irresignação da promovida, ora recorrente, não merece
acolhimento.

No  presente  caso,  a  negativa  do  procedimento
solicitado  pelo  médico,  implante  de  balão  intragástrico  por  via
endoscópica, é conduta abusiva.

Ora,  trata-se  de  ação  na  qual  a  autora  pretende  ver
reconhecida a obrigação da operadora de plano de saúde em proceder a
introdução de balão intragástrico por via de endoscópica, tendo em vista
a necessidade do procedimento por sofrer de obesidade mórbida, e ser
vinculado ao plano de saúde CASSI Família II desde 28/01/2008.

Pois bem. Conforme os documentos de fls. 16/35, exames
e laudos médicos, restou comprovado que o autor possui obesidade grau
III, com IMC – 42, necessitando de implante de balão intragástrico por via
de endoscópica.
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Por sua vez,  a  autorização pela  ré  foi  negada,  foi  com
base na exclusão contratual de cobertura a procedimento não constante
no Rol de procedimentos da ANS vigente da data do evento.

De fato, o contrato de assistência à saúde firmado pelas
partes deve ser observado, porém o contrato está submetido às normas
do Código de Defesa do Consumidor, inclusive pacificada tal orientação
no Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 469, com o
seguinte teor:

Súmula  469.  Aplica-se  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor aos contratos de plano de saúde.

Nestas circunstâncias, o art. 47, do CDC, determina que
as cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais favorável
ao consumidor. 

Igualmente, deve incidir o disposto no art. 51, IV, § 1°, II,
do CDC, segundo o qual é nula a cláusula que estabeleça obrigações
consideradas  iníquas,  que  coloquem o  consumidor  em desvantagem.
Também,  mostra-se  exagerada  a  cláusula  que  restringe  direitos  ou
obrigações inerentes à natureza do contrato, ameaçando seu objeto e
equilíbrio, ou ainda que seja excessivamente onerosa ao consumidor. 

Em  razão  disso,  e  considerando  a  urgência  no
procedimento  cirúrgico  indicado,  deve  ser  mantida  a  decisão  que
determinou a autorização do procedimento solicitado pelo médico que
acompanha o autor, ora recorrido.

Assim, posiciona-se a jurisprudência do egrégio STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.   AGRAVO   REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE  COLETIVO.
DESPESAS   MÉDICAS   E   HOSPITALARES.
TRATAMENTO  DE  RADIOTERAPIA   IMRT.
MEDICAÇÃO. CÂNCER DE MAMA. OFENSA AO ART.
535 DO CPC/73. NÃO OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO
DE  DEFESA.  SÚMULA  Nº  7  DO  STJ.  INTERESSE
PROCESSUAL. SÚMULAS NºS 282 E 346, AMBAS DO
STF. REEMBOLSO.  LIMITAÇÃO.  SÚMULAS  NºS  5  E
7,  AMBAS  DO  STJ.  RESCISÃO  UNILATERAL.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  A  ARGUMENTO
ESPECÍFICO.  APLICAÇÃO,   POR   ANALOGIA,   DA
SÚMULA  Nº  283  DO  STF.  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL  E/OU  MEDICAMENTO  IMPRESCINDÍVEL
AO TRATAMENTO MÉDICO. INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA
Nº 83 DO STJ. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE
DO CPC/73. DECISÃO MANTIDA.

(...)

7.  O  entendimento  dominante nesta Corte é de que
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o plano de saúde pode  estabelecer  as doenças que
terão  cobertura,  mas  não  o  tipo  de  terapêutica
indicada por profissional habilitado na busca da cura
e que  é  abusiva  a  cláusula  contratual  que  exclui
tratamento,  ou  procedimento   imprescindível,
prescrito   para  garantir  a  saúde  ou  a  vida  do
beneficiário.

10.  Agravo  regimental  não  provido.  (AgRg  no  REsp
1547168/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 03/05/2016)

Quanto  a  condenação em  danos morais,  entendo  que
deve ser mantida a decisão recorrida.

In casu, ainda que o contrato contenha cláusula vedando
a cobertura do procedimento pretendido pela parte, a referida disposição
não  pode  prevalecer,  pois  mesmo  que  não  estejam  as  seguradoras
obrigadas a cobrir todo e qualquer risco, não se pode olvidar o dever de
cobrir todos os procedimentos necessários à preservação da saúde do
paciente, configurando, portanto, dano moral.

Nesse sentido é entendimento sedimentado no Superior
Tribunal de Justiça. Senão, vejamos:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  DE  PLANO
DE  SAÚDE.  ABUSIVIDADE  DE  CLÁUSULA
CONTRATUAL. RECONHECIDA. CONFIGURADO
O   DANO  MORAL. REVISÃO  DO  VALOR  DA
CONDENAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  QUANTUM
RAZOÁVEL.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  83/STJ.
PRECEDENTES.  1.  As  instâncias  ordinárias
reconheceram  que  houve  recusa  injustificada  de
cobertura  de  seguro  em  cirurgia  reparadora  e
implante  de  prótese.  2.  O  Superior  Tribunal  de
Justiça  orienta  que  é  abusiva  a  cláusula
contratual que exclui tratamento prescrito para
garantir a saúde ou a vida do segurado, porque
o plano de saúde pode estabelecer as doenças
que  terão  cobertura,  mas  não  o  tipo  de
terapêutica indicada por profissional habilitado
na busca da cura. (...).1

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PLANO  DE  SAÚDE.
COBERTURA.  NEGATIVA.  PROCEDIMENTO  DE
URGÊNCIA.  DANO  MORAL.  CABIMENTO.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "Nos
termos  da  jurisprudência  reiterada  do  STJ,  'a

1 STJ - AgRg no AREsp 570.267/PE, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em
02/10/2014, DJe 20/10/2014.
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recusa  indevida  à  cobertura  pleiteada  pelo
segurado é causa de danos morais, pois agrava
a  sua  situação  de  aflição  psicológica  e  de
angústia  no  espírito'  (REsp  657717/RJ,  Rel.
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJ  12/12/2005)"
(AgRg  no  Ag  1318727/RS,  de  minha  relatoria,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/05/2012,  DJe
22/05/2012  2.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.2

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES
DA  RECUSA  INDEVIDA  DE  COBERTURA DA
CIRURGIA  CARDÍACA  PARA  COLOCAÇÃO  DE
STENT - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU
PROVIMENTO AO AGRAVO DA OPERADORA DE
PLANO  DE  SAÚDE  E  DEU  PROVIMENTO  AO
APELO  EXTREMO  DOS  CONSUMIDORES.
IRRESIGNAÇÃO  DA  COOPERATIVA  DE
TRABALHO MÉDICO. 1. A jurisprudência do STJ
é  no  sentido  de  que  a  recusa
indevida/injustificada,  pela  operadora de plano
de saúde, em autorizar a cobertura financeira de
tratamento  médico,  a  que  esteja  legal  ou
contratualmente  obrigada,  enseja  reparação  a
título de dano moral, por agravar a situação de
aflição psicológica e de angústia no espírito do
beneficiário. Caracterização de dano moral in re
ipsa. (...).3

Restando,  portanto,  configurada  a  situação  de
emergência/urgência  com  risco  de  vida  para  o  autor,  pessoa  com
síndrome metabólica,  apneia do sono,  forte  comprometimento da
qualidade  de  vida,  nos  termos  do  laudo  médico  de  fl.  19,  sendo
imperioso  reconhecer  abusiva  a  conduta  da  apelante/ré  ao  recusar  a
cobrir o procedimento requisitado pelo médico.

Assim,  conclui-se  que  a  narrativa  dos  autos  demonstra
claramente os constrangimentos e transtornos suportados pelo apelado,
os  quais  violaram  direitos  extrapatrimoniais  da  paciente  e  merecem,
portanto,  a  devida  compensação  através  de  indenização  por  danos
morais.

Quanto ao valor da indenização, vejo que a quantia de R$
6.000,00 (seis mil reais), fixadas pelo juízo a quo, se mostra razoável e
proporcional  ao  caso  em  análise,  não  se  revelando  exorbitante  e

2 STJ - AgRg no AREsp 525.097/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado
em 09/09/2014, DJe 22/09/2014.

3 STJ  -  AgRg  no  REsp  1345444/RS,  Rel.  Ministro  MARCO BUZZI,  QUARTA TURMA,  julgado  em
18/06/2013, DJe 01/08/2013.

Apelação Cível  nº 0121518-13.2012.815.0011                                                                                                                    6



tampouco ínfima, estando em consonância com a lógica do razoável e
dentro  da  média  que  vem  sendo  fixada  em  casos  similares,  sendo,
portanto, hábil a minimizar o abalo emocional sofrido. Indenização que se
encontra em consonância com outros julgados análogos desta E. Corte
de  Justiça,  de  modo  a  inexistir  razões  para  sofrer  a  minoração
pretendida.

Sobre o assunto, vejamos os precedentes desta Corte de
Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGURADO.  PLANO  DE
SAÚDE. RECUSA NA COBERTURA DE CIRURGIA
CARDÍACA.  IMPLANTAÇÃO  DE  STENT.  DANO
MORAL.  CONFIGURAÇÃO. HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  MAJORAÇÃO.
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO. Cabível a indenização moral para
reparar  os  prejuízos  suportados  pelo
consumidor  e,  principalmente,  inibir  novas  e
similares  condutas  por  parte  da  empresa
ofensora.  -  tratando-se de demanda que envolve
direito  de  fundamental  importância,  onde  os
advogados  agiram  com  zelo  e  presteza  durante
todo o processo, merece acolhimento o pedido de
majoração  dos  honorários  advocatícios.4 [em
destaque].

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
SOLICITAÇÃO  PARA  REALIZAÇÃO  DE
CIRURGIA. NEGATIVA PELO PLANO DE SAÚDE.
‘STENT’.  DANO  MORAL. PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  REFORMA  DA
SENTENÇA.  IMPOSSIBILIDADE.  CLÁUSULA
ABUSIVA. PEDIDO ALTERNATIVO DE REDUÇÃO
DA INDENIZAÇÃO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO
FIXADO  DE  ACORDO  COM  O  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  MANUTENÇÃO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  (…)  o  dano
moral  tem  por  objetivo  representar  para  a  vítima
uma satisfação moral, uma compensação pelo dano
subjetivo  e,  também,  desestimular  o  ofensor  da
prática futura de atos semelhantes. Deste modo, o
quantum indenizatório deve ser fixado analisando-
se  a  repercussão  dos  fatos,  devendo  se  ter  por
base  os  critérios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade.5 

4 TJPB;  AC  0026049-18.2011.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.
Ricardo Vital de Almeida; DJPB 27/11/2013; Pág. 19.

5 TJPB;  AC  200.2010.047257-6/001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  das
Graças Morais Guedes; DJPB 12/08/2013; Pág. 14.
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DISPOSITIVO

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo-se os valores fixados na sentença.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento
(relator), Juiz convocado para substituir  o Des. José Aurélio da Cruz, a
Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Alcides Orlando de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 8 de novembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado
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